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Apresentação 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 

diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é composto por um juiz 

auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na 

unidade, conforme contido na Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, 

possui uma Comissão Gestora, instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, 

formada pelos Desembargadores integrantes da Comissão de Jurisprudência do 

TJDFT, Portaria GPR 1464, de 24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 

STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 

Assunção de Competência – IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas – 

IRDR do TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as 

informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 

Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos 

selecionados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos 

procedimentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 

e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 

Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 

gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 

estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF – Repercussão Geral  

Mérito Julgado 

» TEMA 1239 

Paradigma RE nº 1400775 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Exigibilidade do pagamento de férias-prêmio por parte de 

servidor estadual temporário, cujo vínculo então firmado 

com fundamento na Lei Complementar nº 100/2007, do 

Estado de Minas Gerais, foi declarado nulo em razão do 

julgamento da ADI 4.876/MG pelo Plenário desta Suprema 

Corte. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada. No 

mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência 

dominante sobre a matéria. 

Data do julgamento 16/12/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 1240 

Paradigma RE nº 1394401 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Conflito entre o Código de Defesa do Consumidor e a 

Convenção de Varsóvia, no que diz com a reparação por 

dano moral decorrente da má prestação de serviço de 

transporte aéreo internacional. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada. No 

mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência 

dominante sobre a matéria. 

Data do julgamento 16/12/2022 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6475695&numeroProcesso=1400775&classeProcesso=RE&numeroTema=1239
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Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

» TEMA 1241 

Paradigma RE nº 1400787 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Direito à percepção do terço constitucional de férias 

calculado sobre todo o período estabelecido pela 

legislação de regência para gozo de férias, ainda que 

superior a trinta dias anuais. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada. No 

mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência 

dominante sobre a matéria. 

Data do julgamento 16/12/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

 

Acórdão de Mérito Publicado 

» TEMA 1199 

Paradigma ARE nº 843989 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definição de eventual (IR)RETROATIVIDADE das 

disposições da Lei 14.230/2021, em especial, em relação: 

(I) A necessidade da presença do elemento subjetivo – 

dolo – para a configuração do ato de improbidade 

administrativa, inclusive no artigo 10 da LIA; e (II) A 

aplicação dos novos prazos de prescrição geral e 

intercorrente. 

Tese Firmada 1) É necessária a comprovação de responsabilidade 

subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade 

administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6450365&numeroProcesso=1394401&classeProcesso=RE&numeroTema=1240
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6475961&numeroProcesso=1400787&classeProcesso=RE&numeroTema=1241
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- a presença do elemento subjetivo - DOLO; 2) A norma 

benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade 

culposa do ato de improbidade administrativa -, é 

IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, não tendo incidência em relação à 

eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o 

processo de execução das penas e seus incidentes; 3) A 

nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade 

administrativa culposos praticados na vigência do texto 

anterior da lei, porém sem condenação transitada em 

julgado, em virtude da revogação expressa do texto 

anterior; devendo o juízo competente analisar eventual 

dolo por parte do agente; 4) O novo regime prescricional 

previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-

se os novos marcos temporais a partir da publicação da 

lei. 

Data da publicação 12/12/2022 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14975 + Tema 1199). 

 

Trânsito em Julgado 

» TEMA 210 

Paradigma RE nº 636331 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Limitação de indenizações por danos decorrentes de 

extravio de bagagem com fundamento na Convenção de 

Varsóvia. 

Tese Firmada Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as 

normas e os tratados internacionais limitadores da 

responsabilidade das transportadoras aéreas de 

passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e 

Montreal, têm prevalência em relação ao Código de 

Defesa do Consumidor. 

Data do trânsito 13/12/2022 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4652910&numeroProcesso=843989&classeProcesso=ARE&numeroTema=1199
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Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual (não houve 

suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4040813&numeroProcesso=636331&classeProcesso=RE&numeroTema=210
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4040813&numeroProcesso=636331&classeProcesso=RE&numeroTema=210
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STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

» TEMA 1177 

Paradigma REsp nº 1991439/SC e REsp nº 1981398/RS 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir se é possível ou não a condenação da União ao 

pagamento de honorários de sucumbência em sede de 

ação civil pública. 

Anotações 
NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 

agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou 

no STJ fundados em idêntica questão de direito 

(observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

Data da afetação 12/12/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual (matéria de 

competência da Justiça Federal). 

Acórdão Publicado 

» TEMA 1123 

Paradigma REsp nº 1872241/PE e REsp nº 1908719/PB 

Questão Submetida 
a Julgamento 

(In)exigibilidade da cobrança da Taxa de Saúde 

Suplementar - TSS, instituída nos termos do art. 20, I, da 

Lei 9.961/2000. 

Tese Firmada O art. 3º da Resolução RDC 10/00 estabeleceu, em 

concreto, a própria base de cálculo da Taxa e Saúde 

Suplementar - especificamente na modalidade devida por 

plano de saúde (art. 20, I, da Lei 9.961/2000) -, em afronta 

ao princípio da legalidade estrita, previsto no art. 97, IV, 

do CTN. 

Data da publicação 14/12/2022 

Link Clique aqui 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1991439
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1991439
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1872241
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Dessobrestamento no PJE (Código 14976 + Tema 1123). 
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Movimentos a serem executados no PJe relacionados 

a recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC  

 

*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF) 

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ)  

Importante!  

 O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

 

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por 

meio de: 

Dessobrestamento 

decorrente do 

levantamento da causa de 

sobrestamento prévio: 

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF] 

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975  

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito 

dos Repetitivos [STJ] 

Código 11975  

+ (nº tema) 

Código 14976 

+ (nº tema)** 

Decisão de Admissão de 

IRDR [TJDFT] 

Código 12098  

+ (nº tema) 

Código 14985 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF] 

Código 12100 

+ (nº tema) 

Código 14977 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ] 

Código 12099  

+ (nº tema) 

Código 14978 

+ (nº tema) 

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC] 

Código 14968  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14979 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia 

– RRC] 

Código 14969  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14980 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão por Controvérsia 
Código 14970  

+ (nº tema) 

Código 14981 

+ (nº tema) 
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 As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 

expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

 O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 
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